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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08
de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de
04 de novembro de 2015 e, considerando a Resolução nº 107/2016, de 04 de outubro de 2016,
e o processo eleitoral regido pelo Edital IFSP-BRA nº 037/2022, de 26 de maio de
2022, RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, sob a presidência do primeiro,
para compor a Comissão Própria de Avaliação do Câmpus Bragança Paulista, para um mandato
de dois anos: 

Rafael da Silva Muniz - representante docente
Daniela Camilo Fonseca - representante discente
Ana Mara Nogueira Monezzi  - representante técnico-administrativo

Art. 2º As competências da CPA são as descritas no Regulamento da
Comissão Própria de Avaliação – CPA, aprovada pela Resolução nº 107/2016, de 04.10.2016.

Art. 3º Os servidores desta Comissão deverão dedicar 6 horas semanais para as
atividades da CPA, caracterizadas como “Atividades de Administração e Representação”.

Art. 4º Deverá ser elaborado relatório consubstanciado dos trabalhos desenvolvidos
para apresentação ao Concam e, se solicitado, também em outras instâncias.

Art. 5º  Está portaria terá vigência até 04 de agosto de 2024.

Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Bragança Paulista
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